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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI NO 2.852, DE 1992. 

"Estabelece a obrigatoriedade de 

fluoretação da água distribuída 

para consumo humano. " 

~ 

Autor: Deputado JOSE MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado ANTONIO FALEIROS 

I- RELATÓRIO 

A proposição em análise tem por objetivo 

estabelecer a fluoretação da água distribuída através 

de sistemas de abastecimento. 

Destaca-se a preocupaçao em ampliar o 

universo de beneficiários desse método preventivo de 

cáries dentárias. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I192) 
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A justificação do Projeto em epígrafe 

sustenta-se na importância de se garantir esse direito 

para o maior número possível de pessoas e na 

participação ativa do órgãos do Sistema Único de Saúde 

na gerência desse programa. 

Não foram apresentadas emendas dentro do 

prazo regimental. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação e à de Seguridade 

Social e Família. Cabe a esta Comissão, nos termos do 

art. 24, 11, do Regimento Interno, manifestar-se sobre 

seu mérito. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

O projeto em pauta tem a intenção louvável de 

procurar garantir 

água fluoretada, 

à população brasileira o consumo de 

sabidamente um importante meio 

preventivo da cárie dentária. 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAJI92) 

------------------------------- ----------



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposição, contudo, encontra na legislação 

em vigor 

principal. 

o atendimento pleno de seu objetivo 

Tratam da mesma matéria a Lei nO 6.050, de 24 

de maio de 1974, que dispõe sobre a fluoretação da água 

em sistemas de abastecimento, e o Decreto nO 78.872, de 

22 de dezembro de 1975, que regulamenta a referida lei. 

Ademais, a portaria do Ministério da Saúde de 

nO 635, de 26 de dezembro de 1975, aprova as normas e 

padrões sobre a fluoretação da água dos sistemas 

públicos de abastecimento, complementando, aSSlm, os 

aspectos essenciais para o disciplinamento da matéria. 

Isto 

obrigatória a 

posto, o 

fluoretação 

Projeto 

da água 

de Lei tornando 

dos sistemas de 

abastecimento estaria prejudicado, em razao de sua 

intenção estar, inequivocamente, atendida nos 

instrumentos legais vigentes. 

Diante do exposto, nosso voto é contrário à 

aprovaçao do Projeto de Lei n0 2.852, de 1992. 

Sala da Comis 

D putado 
,,---

GER 3. 17.23.004·2 - (MAIJ92) 

de ~~de 1992. 

ÍV'------ l 
FALEIROS 



106 , . Aros 00 PODER LEGlBLATIVO 

'\r . 2" Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo~a~as 
ll1' > E;..o'; il'Óes em contrario. 

':)rd~I " & 16 de maIO de 1974: 153° da Independência e tl6" da 
k.e~fl {"II-'1. 

ERNESTU GnsEL 
MlluricIO Rangel Reis 

LEI N° 6,048 - DE 23 DE MAIO DE 1974 

l:na e exttngue cargos no Quadro de Pessoal do Ministério da Marinha ( dá 
outras provIdências 

o Presidente da República 

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . l° Ficam criados no Quadro de Pessoal, Parte Permanente, do MI-
nlsteno da Marinha, os seguintes cargos: 

a) Compositor, A-401 .8.A, dois cargos; 
b) Gravador, A-403 .8.A, dezessete cargos; 
CJ ComposItor Mecânico, A-405.8.A, quinze cargos; 
d) Encadernador, A-406 .8 . A, vmte e cinco cargos; 
eJ Impressor, A-407 . 8 A, trmta e cinco cargos. 

Art. 2· Para atender a despesa decorrente da aplicação do artigo an­
terior ficam extlnt< s os segumtes cargos, do Quadro de Pessoal, Partp. Per­
manente, do Ministério da Mannha: 

a) t'edreiro, A- IOI. 8. A, qumze cargos, 
OJ t'mtor, A-lU5.8 . A, quinze cargos; 
cJ Calatate, A-301.8.A, quatorze cargos; 
dJ Artifice de Velame p PoJeame, A-90l.8.A, vinte cargos; 
eJ BomOeiro HIdráulico, A- 120l.8.A, trmta cargos. 

Art. 3° O órgão dE' Pessoal Civil dt Ministério da Marinha deverá den­
tro de sessenta dias, a contar da pUblicação desta Lei , apresentar ao De­
parta!llento AdmmiStratlvo do gessoaJ CiVil !DASP) proposta de re->rga­
nlzaçao das senes de classes ora atmgidas , na torma do estabelecldc no ar­
tigo 20, da Lei n° 3.780, de 12 <1e julho de 1960 , 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em r.ontrárlo. 

Brasltta, 23 de maio de 1974; 153° da Independência e 86" da Republica. 

ERNESTO GEISEL 
Geraldo Azevedo Henmng 

LEI N° 6 .049 - DI! 23 DE MAIO DE 1974 

A tualíza o valor da pensão espeCIal concedida pelo Decreto n0 4.698, 
de 28 jeveretro de 1923 

O PresIdente da RepÚblica 

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° O valor da pensa0 especIal concedida pelo Decreto n0 4 .696, 
de 28 de fevereiro de 1923, em favor de Conce ição Nunes Nascimento e 

• 
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Lourdes Nunes Nasrimento, fica elevado para o equivalente a três 7ezes o 
maior saláric -mlnlmo vl~ente no PaIs, repartIdo entre as benet lC";i '·Ias . 

Art. 2° A despesa decorrente da execuçã.o desta Lei correra à conta da 
dotação orçamentária propna consignada em Encargos Gerais da União 
sob a supervisão do Ministério ja Fazenda, 

Art. 3° Esta Lei entrara ~m vIgor na 
gadas as dIsposições em coutrarlo. 

Brasllia, 23 de maIO de 1974; 1530 
Republlca. 

ERNESTO GEISEl 
Mário Hennque Slmonsen 

data de sua publicação, Tevt -

da Independência e 86° d a 

LEI N° 6.050 - DE 24 DE MAIO DE 1974 

Dtspõe //Obre a Iluoretação da água em sIStemas de abastecImento quando 
existir eç1 ação de tratamento 

O Presidente da República 

Faço saber qUE' c Congresso NacIonal decreta e eu sancIono a seguinte 
Lei: 

Art. l° Os projetos destinados á construção ou a ampllação de ~tste­
mas pUbllcos de abastecimento de água, onde haja estação de tratamt!nto, 
de Jetll tn("ulr prevl~ões e pl"r.os relativos à f1uoretação da água. ~ ~ 'l." 0((0 

com os reqüislt.cs ~ paIos fins p, ""belecidos no regulamento desta Lei . 

Paragrafo único. A regLlJamentaçao, de que trata este artigo, d iscipli­
nará a apllcaçâo de fluoretaçã<, tendo em vista, entre outras condições 
especlI1cas, o teor natural de rtuor já existente e a necessária viaOilldade 
economlco-f1nancelra dd medida. 

Art. 2· A captação de recursos para a aqUIsição 00 equIpamento e dos 
proautos necessános à nu< retaçao podera ser fe ita mediante finanCiamento 
concedido por estabelecImentos de crédito oficiaiS, de acordo com as exI­
gênCIas aplicavels. 

Art. 3° Esta Lei p.ntrará em vIgor no prazo de 120 (cento e Vinte, :lIas 
apos a sua pUbllcaçã<, revogadas as disposições em contrário. 

BrasllJa, 24 ce maio de 1974; 153° da IndependênCIa e HO" da 
RepúblIca. 

EBlfESTO GnsEL 
Paulo de Almezda Macftado 

LEI N° 6.051 - DE 30 DE MAIO DE 1974 

Denomina de "Ponte Marcel!n(, Machado" a ponte sobre o Canal dos 
MesquItos, na BR-135, em São Luís, Estado do Maranhão 

I !"'rbbidente da RepÚblica 

l"'l<.-< . saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LeI: 

'\ TI.. l' E den{ minada de "Ponte Marcelino Machado" a ponte sobre 
o C:ln~, (iOF MosqUitos, na BR-135, em Sâo Luis, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Esta Lei entrará em vIgor na data de sua publicação, revoga­
d~ as dispoSições em contrário. 

Brasllia, 30 t:1 c maiv de 1974; 15;;.° da Independência e 86.° da República. 
ERNESTO . iEISEL 
Dyrceu AraUJO N r>guezra 

• 
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o serviço objeto desta renovaçã~ , bem 
como, se necessário, o prazo para 
adaptação às que forem es~abelecl­
das. 

Art. 29 Este Decreto entrar~ em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de dezembro de 1975; 
1549 da Independência e 6'/9 da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Euclides Quandt de Oliveira 

DECRETO N .o 76.871 - [)E 22 DE 
DEZEMBRO DE 1975 

Fixa o valor tributável dos produtos 
dO item 24.02.02.99 (czgarrOs), da 
Tabela anexa ao Dec,.eto n.O 73 .340, 
de 19 de dezembro de 1973. e a 
margem bruta ao varejista. 

O Presidente da Repúbllca. 

usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 81. item III. da Cons­
tituição. e tendo em vista a dele­
gação contida no parágrafo i,nlco do 
artigo 8.° da Lei n.O 5.368. de 1 de 
dezembro de 1967. 

DECRETA: 
Art . 1.0 O valor tributável dos pro­

dutos do item 24.02 . Ú2 99 '-cigarros). 
da Tabela anexa ao Decreto número 
73.340, de 19 de dezembro de 1913, 
é de 18.08134 % sobre o preço de \'~n­
da a varejo e a mar '{cm bruta do 
varej ista é de 11 % sobre o referid<> 
preço. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em 
vigor em 1.0 de janeiro de 1976. re­
vogadas as disposições em :ontrário. 

Brasllla. 22 de dezembro de lS75; 
154.0 da Independência e 87.° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simollsen 

DECRETO N.o 76 .872 - DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1975 

Regulamenta a Lei n.o 6.050, de '24 ;te 
mato de 1974, que dispõe sObre a 
fluoretnção da água em sistemas 
públiicos de abastecimento. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe contere o arti­
go 81, item III. da Constituição e tell-

do em vista o disposto na Lei número 
6.050, de 24 de maio de 1974 . 

DECRETA: 

Art. 1.0 Os projetos destinados à 
construção ou à ampliação de siste­
mas públicos de abastecimento de 
água deverão conter estudos sobre a 
necessidade de fluoretação da água 
para consumo humano. 

Parágrafo único. O disposto :leste 
artigo se aplica inclusive aos sistemas 
que não po..c,suam estação de trata­
mento nos quais deverão ser utiliza­
dos métodos e processos de fluoreta­
ção apropriados. observado o contido 
no § 1.9 do artigo 2.0• deste Decreto. 

Art. 2.0 Fica o Ministério da Saú­
de nos termos da alínea b do item I 
do artigo l.9 da Lei n.o 6 229. de 17 
de julho de 1975, autorizado a esta­
belecer normas e padrões para a 
f1uoretação da água, a serem obser­
vados em todo o território nacional. 

§ 1.0 As normas a Que se refere es­
t e ar Ligo fixarão as condições de 
obrigatoriedade da fluoretação tia 
água levando em consideração o teor 
natural de fluor já existente, a 1abi­
lIdade técnica e econômica da mp.dl­
da e o respectivo Quadro nosológlco 
dental da população. 

§ 2.0 As normas e padrões a que se 
refere este artigo d isporão ~obre: 

a) a concentração mínima recomen­
dada e a máxima permitida de IOn 
fluoreto a ser manida na ág1la dos SIS­
temas públicos de abastecimento; 

b) métodos de análise e procedi­
m entos para deterrnlnação da con­
centração de ion fluoreto nas àguas de 
consumo público; 

c) tipo de equipamento e técnicas 
a serem utilizadas na fluoretação da 
água. 

~ 3.0 As normas e padrões de Que 
trata este artigo serão aprovados por 
Portaria do Ministro de Estado da 
Saúde . 

Art. 3.0 Compete aos órgãos res­
ponsáveis pelos sistemas púbUcos de 
abastecimento de água dos Estados 
do Distrito Federal, dos Municípios ~ 
dos T~rritórios o projeto. instalação. 
operaçao e manutenção do sistema 
de f1uoretr ção de que trata este re­
gulamento. 

Art. 4.0 Compete às Secretarias de 
Sa.úde ou órgãos equivalen t<-s dos Es­
tados. do Distrito Federal. dos Muni­
cípios e dos Territórios examinar e 
aprovar os planos e estudos de flllore-
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tação contidos nos projetos a aue St 
refere o artigo 1.0 deste Decreto, den­
tru de suas respectivas áreas de juris­
dição. 

Art. 5.9 O Ministério da Saúde, em 
ação conjugada com as Secretari!',; de 
Saúde ou órgãos eqUivalente.; eX!:!l­
cerá a fiscalização do exaLo cumpri· 
mento das normas estabeleclcla.'i nes~ 
Decreto e nas demais complementa­
res. 

Art. 6.0 Os dirigentes dos órgãos 
responsáveis pelos sistemas pÚbllcos 
de abastecimento de água ficarão su­
jeitos às sanções administrativas ca­
biveis, de acordo com o regime .1uri­
dlco a que estejam submetidos, uelo 
não cumprimento deste Decreto e de 
suas normas complementares. 

Art. 7.0 Os ór6ãos oficiais de cré­
dito concederão facUidades para ..>b­
tenção de financiamen tos de~tm3.<.lm; a 
instalação dos sistemas de I1uoreta­
ção da água. 

Art. 8.9 O Ministério da Saúde em 
colaboração com órgãos oficiais e ou­
tros reconhecidos pelo Poder Público, 
promoverá as medidas necessárias à 
implementação do disposto n e"te De­
creto, inclusive a capacitação de re­
cursos humanos visando a melhorar 
as condições de saúde dental da po­
pulação. 

Art. 9.0 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. re­
vogadas as disposições em comrário. 

Brasilia, 22 de dezembro de 1975; 
154.0 da IndependênCia e 87.0 da 
R-epública. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 
Maurício Rangel Reis 

DECRETO N .o 76.873 - DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1975 

Fixa o capital intcial da Empresa 
Brasileira de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMBRA'TER. e 
da outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que ih(~ confere 
o artigo 81, Item lU. da ConsLHulça o, 
tendo em vista o disposto no I1rtigo 
6.0 da Lei n.o 6 . 126 de 6 de novembro 
de 1974, e de acordo com a Expo~iç§.o 
de Motivos n.o 179 do Senhor Minis­
tro da Agricultura, 

DECRETA: 
Art. 1.0 O Capital Social Inicial da 

Empresa Brasileira de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - ... .... . 
l!;M..l::IHATEH e lixado em Cr$ ..... . 
3u.uuu .UuU,uO (tnma uull1ões de cru­
zeiros). pel tencente. em sua tõtalida­
de, à União. 

Art . 2.9 Concluídos os trabalhos a 
cargo da COmISSão Especial a que ,e 
retere o artigo 5.° do Decreto numero 
75 .::173. de 14 de fevereiro de 19'/f>, os 
bens Objeto de discriminação e a va­
Ilação serão IncO! porados ao pa.trimà­
nio da EMBRATER, como integralIza­
ção do capital subscrito pela União. 

Art. 3.0 Este Decreto entrará em 
vig0r na data de sua pubilt:aç,~o . re­
vogadas as disposições em comràri~. 

Brasilia. 22 de dezembro de 1975; 
154" aa Independência e !l7° aa 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Mano Hennque Simonsen 
Alysson Paulinelli 

DECRETO N.o 76 .874 - DE 22 VE 
DEZEMBRO DE 1975 

Prorroga o prazo de intervenção (/0-
vernamental na ai ea prioritaria, 
para fins de RefOrma Agra/lU, as­
sim declarada pelo D ecreto número 
73.082, de 5 de novembro de 1973. 

O Presidente da República, 
usando da atribuição que lh~ confe ­
re o aI tigo 81. item lU, da ConsclLUi· 
ção, e tendo em vista o disposto no 
artigo 43, § 2.0 • alinea b, da Lei :rú­
mero 4.504, de 30 de novembro tle 
1964. 

DECRETA: 

Art. 1.0 Fica prorrogado. até 31 de 
dezembro de 197!l. o prazo de inter­
venção governamental, de Que trata o 
artigo 1.0 do Decreto n.o 75.093, je 19 
de dezembro de 1974. na área priori­
tária. para fins de reforma agrária, 
assim declarada pelo artigo 1.0 do De­
creto n.9 73.082, de 5 de novembro '.le 
1973. 

Art. 2.0 Este Decreto entrará ~m 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasllla. 22 de dezembro de 1!J15; 
154.0 da Independência e 87.0 tia 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Mario Henrique Simonsen 
Alysson pauline'li 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 03 de novembro de 1992 

MEMO. N9 65/92-CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSCES PERMANENTES 

À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FN~ÍLIA 

• Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 

no Requerimento do Sr. José Maria Eymael, anexo 

solicito a V. S~. a devolução do(s) seguinte(s) 

- PROJETO DE LEI N9 2.852/92. 

Atenciosamente 

{10L ~ 

, 
projeto(s) : 

SILVIA BARROSO MART~~~ 

~~~ 
S2F1"Y\ , ! . ~ ~ 

~,oo . 
GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 

Diretora 



-- ---------------------------------------

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EME~DAS 

PROJETO DE LEI N9 2.852/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Re giment o 

Intern o da Câma r a dos Deputad :.s , alterado pe l o art. 19 , I, da 

Sr. Presidente determinou a abertura -Resolução nC? 

e divulgação 

10/91, o 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10 / OR / Q2 ,por CIn co 

sessõe s . Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao 

projet o . 

Sa l a da Com i ssão , e 17 de' agosto de ]9 92 

- L L ' 
MARIA INE DE (BESSA LINS 

Sec r e t nr ia 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 21 de (o tv broj Ge 1992 

Defiro. Dubliaue - se. 
Ef'l c~/ 10 / 92 -

Dre side nte 

Exmo . Sr . 
Deputado Ibsen pinheiro 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

R E QUE R I M E N T O 

Requeiro , nos termos do Art . 14 , Inciso VIII do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , a retirada de tramitação 

do Projeto de Lei nº 2 . 852 de 1992 , de minha autoria . 

/ 
Eymael 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 21 de outubro de 1992 

, -

Exmo. Sr. 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

R E QUE R I M E N T O 

Requeiro, nos termos do Art. 14 Inciso VIII do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados a retirada de tramitação 

do Projeto de Lei nQ 2.852 de 1992, de minha autoria. 

, 

, 
se . . Eymael 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 119 2) 
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CÂM ARA D O S DEPUT ADOS 
SEQÀO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.852 de 19 92 

EMENTA 

humano. 

ANDAMENT O 

COMI SS O FS I 
POD E fl T L' ,', ; , f !ATIVO 

Art igo::' ;, Inci..;o 11 
( I~e$ 17/.39) 

13.05.92 

01.06.92 

10.08.92 

10.08.92 

17.08.92 

C DI 20.(8.0018.8 

Estabelece a obrigatoriedade de. fluoretação da água distribuída para consume 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 14.05.92, pago 8932, colo 02. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 02.06.92, pago 11596, colo 01. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO FALEIROS. 

DCN.Jf..-' 01. 1"12 .. . /J 3']- 110 .. co/. .. ºL ___ _ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 10 a 14.08.92 

DCTJ OS ! oq 11.2... .. nãg. n ''lfo co/. OI ----------.------.. . ....... _-
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN .... ..l .. ____ . __ . pág . .. . __ .... ____ col. . __ ... __ .~._ 

VIDE-VERSO ............ . 

• 

A U T O R 

JOS~ MARIA EYMAEL 

(PDC-SP) 

Sancionado ou promu lgado 

Pub licado no D iá r io Ofic ial de 

V etado 

- ---- - -- - ----
Razões do veto-pub l icadas no 

-



.. 

A N O A M E N T O 

PL. 2.852(92 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
23.09.92 Parecer contrário do relator, Oep. ANTONIO ~ALEIROS. 

.. 

• 
' . 


